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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DA RELAÇÃO DE ESTÁGIO 

 

Art. 1
o
  Estágio é ato educativo supervisionado, desenvolvido no ambiente de 

trabalho, que visa à preparação metódica para o trabalho de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular, em instituições de educação superior, de educação profissional 

e de ensino médio. 

 

§ 1
o
  Como ato educativo, o estágio deve fazer parte do projeto pedagógico do 

curso, além de integrar o itinerário formativo do educando. 

 

§ 2
o
  O estágio deve visar o aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional ou a contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento para a vida cidadã e 

para o trabalho em geral. 

 

Art. 2
o
  O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares e do projeto pedagógico dos cursos. 

 

§ 1
o
  Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto pedagógico do 

curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção do diploma. 

 

§ 2
o
  Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória. 

 

§ 3
o
  As atividades de extensão universitária, desenvolvidas pelo estudante no 

ambiente de trabalho, equiparam-se ao estágio não obrigatório.  

 

Art. 3
o
  O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, 

observados os seguintes requisitos: 

 

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, 

de educação profissional ou no ensino médio, atestados pela instituição de ensino; 

 

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente 

do estágio e a instituição de ensino; e 

 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas 

previstas no termo de compromisso. 

 

§ 1
o
  O estágio, como ato educativo supervisionado, deverá ter 

acompanhamento efetivo por professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da 

parte concedente do estágio, comprovados por vistos nos relatórios referidos no art. 4
o
, inciso 

IV. 
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§ 2
o
  O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer 

obrigação contida no termo de compromisso de estágio caracteriza vínculo laboral do 

educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e 

previdenciária. 

 

CAPÍTULO II 

DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 

Art. 4
o
  São obrigações das instituições de ensino, em relação ao estágio de seus 

educandos: 

 

I - celebrar termo de compromisso com o educando e a parte concedente do 

estágio, indicando a adequação do estágio à proposta pedagógica do curso e à etapa de formação 

escolar do educando; 

 

II - avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à 

formação social, profissional e cultural do educando; 

 

III - indicar professor orientador, com formação e experiência profissional, 

responsável pelo acompanhamento das atividades de estágio; 

 

IV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a seis 

meses, de relatório de atividades; 

 

V - zelar pelo cumprimento do termo de compromisso; e 

 

VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação do estágio 

de seus educandos. 

 

Art. 5
o
  É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e 

privados convênio de concessão de estágio, no qual se explicitem o processo educativo 

compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam 

os arts. 6
o
 a 10. 

 

Parágrafo único.  A celebração do convênio de concessão de estágio entre a 

instituição de ensino e a parte concedente de estágio não dispensa a celebração do termo de 

compromisso de que trata o art. 3
o
, inciso II. 

 

CAPÍTULO III 

DA PARTE CONCEDENTE 

 

Art. 6
o
  As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 

pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios podem oferecer estágio, observadas as seguintes 

obrigações: 
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I - celebrar termo de compromisso com o educando e a instituição de ensino, 

zelando pelo seu cumprimento; 

 

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

 

III - indicar funcionário do seu quadro de pessoal, com formação e experiência 

profissional, para orientar e supervisionar até dez estagiários simultaneamente; 

 

IV - oferecer ao estagiário seguro contra acidentes pessoais; 

 

V - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a seis 

meses, de relatório de atividades; 

 

VI - quando do desligamento do estagiário, entregar termo de realização de 

estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 

desempenho; e 

 

VII - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a 

relação de estágio. 

 

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela 

contratação do seguro de que trata o inciso IV poderá, alternativamente, ser assumida pela 

instituição de ensino. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTAGIÁRIO 

 

Art. 7
o
  A jornada máxima de atividade em estágio será definida de comum 

acordo entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu 

representante legal, devendo ser compatível com as atividades escolares e não superior a seis 

horas diárias ou trinta horas semanais. 

 

Parágrafo único.  O estágio relativo a cursos que contemplem períodos 

alternados de teoria e prática poderá ter jornada de até oito horas diárias e quarenta horas 

semanais, desde que previsto no projeto pedagógico do curso. 

 

Art. 8
o
  A duração máxima do estágio, na mesma parte concedente, não poderá 

exceder dois anos. 

 

Art. 9
o
  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação 

que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, na hipótese de estágio não 

obrigatório. 

 

§ 1
o
  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação 

ou saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-993-A/2007 

 

5 

§ 2
o
  É facultado ao educando inscrever-se e contribuir como segurado 

facultativo do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 10.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual 

ou superior a um ano, período de recesso de trinta dias, a ser gozado preferencialmente 

durante o período de férias escolares do estagiário. 

 

Art. 11.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança 

no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio. 

 

CAPÍTULO V 

DOS AGENTES DE INTEGRAÇÃO 

 

Art. 12.  As instituições de ensino e as partes concedentes de estágio, a seu 

critério, poderão contar com os serviços auxiliares de agentes de integração, públicos ou 

privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico próprio. 

 

§ 1
o
  Os agentes de integração atuarão como auxiliares, exclusivamente: 

 

I - na identificação de oportunidades de estágio a serem apresentadas às 

instituições de ensino; 

 

II - no cadastramento de estudantes e de oportunidades de estágio; e 

 

III - nas providências pertinentes à contratação, a favor do aluno estagiário, de 

seguro contra acidentes pessoais. 

 

§ 2
o
  É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de 

remuneração pelos serviços referidos no § 1
o
. 

 

CAPÍTULO VI 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 13.  Sem prejuízo de outras cominações legais, a manutenção de 

estagiários em desconformidade com esta Lei sujeita a pessoa jurídica de direito infratora a 

multa variável, à base de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) a R$ 2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais) por trabalhador em situação irregular, conforme regulamentação. 

 

§ 1
o
  A multa de que trata este artigo será aplicada pela fiscalização do 

Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos do Título VII da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943, de cuja 

providência dará ciência ao órgão supervisor do respectivo sistema de ensino e ao Ministério 

Público do Trabalho. 
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§ 2
o
  Sempre que a fiscalização da previdência social constatar irregularidade 

na contratação e na manutenção de estagiário, sem prejuízo das providências pertinentes, 

deverá comunicar a ocorrência à fiscalização do trabalho.  

 

§ 3
o
  A instituição privada que reincidir na irregularidade de que trata este 

artigo ficará impedida de receber estagiários por dois anos, contados da data da decisão 

definitiva do processo administrativo correspondente.  

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 14.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário e pelos 

representantes legais do concedente e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes 

de integração referidos no art. 12 como representantes de qualquer das partes. 

 

Parágrafo único.  O termo deverá conter, minimamente, o disposto nos arts. 6
o
, 

incisos IV e V, e 7
o
 a 10 desta Lei. 

 

Art. 15.  O número total de estagiários não poderá ser superior a dez por cento 

do quadro de pessoal da parte concedente do estágio. 

 

§ 1
o
  Para os efeitos desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de 

trabalhadores existentes no estabelecimento do concedente do estágio, independente de seus 

enquadramentos jurídicos.  

 

§ 2
o
  Não se aplica o disposto no caput ao estágio obrigatório de nível superior 

e de educação profissional.  

 

Art. 16.  Os estágios em realização na data  de entrada em vigência desta Lei 

deverão ser ajustados, no prazo de cento e oitenta dias, às suas disposições.  

 

Art. 17.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 428.  ......................................................................................................................  

 

§ 1
o
  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso 

não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem 

desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-

profissional metódica. 

 ....................................................................................................................................................  

 

§ 7
o
  Nas localidades em que não houver oferta de ensino médio suficiente para 

o cumprimento no disposto no § 1
o
, a contratação de aprendiz poderá ocorrer sem a 

freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental.”  (NR) 
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Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 19.  Revogam-se as Leis n
os

 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 

23 de março de 1994, o art. 82 da Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6

o
 da 

Medida Provisória n
o
 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

Brasília,  
 

 

E.M.I Nº 0030/MEC/MTE 

 

Brasília, 17 de abril de 2007. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

01. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei, 

que visa a revogação da Lei n
o
 6.494, de 1977, para dispor sobre o estágio de estudantes de 

educação superior, educação profissional e ensino médio, além de alterar a disciplina jurídica 

do aprendiz, conforme a redação do art. 428, § 1
o
 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT. 

 

02. O objetivo da proposta é contextualizar o estágio de estudantes em relação às 

profundas mudanças ocorridas na sociedade brasileira nas últimas décadas, no âmbito das 

relações de trabalho e também no panorama educacional. Essa nova realidade evidencia que a 

Lei n
o
 6.494, de 1977, e o Decreto n

o
 87.497, de 1982, que a regulamenta, encontram-se hoje 

defasados, necessitando de urgente atualização. 

 

03. A proposta traz inúmeras inovações, dentre as quais destacamos a concepção do 

estágio como ato educativo supervisionado, colocando mais claramente o papel da escola, no 

intuito de evitar que o contingente de jovens estagiários passe a engrossar as estatísticas de 

trabalhadores precarizados em nosso país.  

 

04. Para tanto, a proposta define com mais clareza o papel das instituições de ensino, 

vinculando o projeto pedagógico proposto pela instituição com o termo de compromisso a ser 

celebrado com o educando e a parte concedente do estágio, de modo a estabelecer uma 

caracterização clara do estágio, por oposição à relação de emprego. 

 

05. Merece também destaque, na proposta, a possibilidade de as instituições de ensino 

celebrarem com entes públicos e privados acordo de concessão de estágio, no qual se 

explicitem o processo educativo compreendido nas atividades programadas para seus 

educandos. Essa dinâmica estimulará uma participação mais ativa das instituições de ensino, 

que terão condições de planejar, na perspectiva coletiva de seus estudantes, o estágio como 

experiência no mundo do trabalho complementar ao ensino escolar formal. Nesse sentido, a 

escola deixa de ser mera instância burocrática, que apenas chancela o termo de compromisso, 
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passando a ser protagonista do processo de aproximação entre os universos da educação e do 

trabalho.  

 

06. Não se pode ignorar que o estágio é, muitas vezes, a primeira forma de inserção de um 

jovem estudante na vida profissional. No contexto do Plano de Desenvolvimento da 

Educação, a proposta ganha relevo, em conjunto com a proposta de alteração da Lei n° 9.394, 

de 2006, Lei de Diretrizes e Bases, para a reorganização da educação profissional e do ensino 

médio, iniciativas que implicam uma nova ordem nas relações jurídicas que vinculam a 

educação à inserção profissional.  

 

07. A proposta contempla normatização precisa dos direitos e obrigações do concedente e 

estagiário, dos limites da jornada e concessão de bolsas, além do seguro contra acidentes 

pessoais, de modo a garantir o estágio como meio de consolidação dos conhecimentos 

escolares e não forma de recrutamento de mão-de-obra.  

 

08. Outra importante alteração contida na proposta é a disciplina da atuação dos agentes 

de integração, delimitando o seu papel e propiciando maior e melhor fiscalização, em razão da 

simplificação das regras de estágio e suas obrigações, sujeitando aqueles que mantém 

estagiários em desconformidade com a Lei a penalidades definidas, o que evitará o 

desvirtuamento do estágio como ato educativo supervisionado. 

 

09. Em resumo, a proposta visa moralizar o estágio e valorizá-lo enquanto prática 

educativa, ao mesmo tempo em que estabelece mecanismos para coibir a sua utilização como 

forma de absorção precoce de mão-de-obra, o que lamentavelmente corresponde à realidade 

em curso no país hoje.   

 

10. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a Vossa Excelência 

o Projeto de Lei anexo. 

 

Respeitosamente,  

 

Assinado por: Fernando Haddad e Carlos Lupi 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA: 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-993-A/2007 

 

9 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas. 

 

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943. 

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR  

.................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores. Da 

Aprendizagem  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado 

por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao 

maior de 14 (quatorze) e menor de 24 (vinte e quatro) anos inscrito em programa de 

aprendizagem formação técnico-profissional metódica, compatível com o seu 

desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e diligência 

as tarefas necessárias a essa formação. 
* Artigo, caput, com redação dada Lei nº 11.180, de 23/09/2005. 

§ 1º A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja 

concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido 

sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 
* § 1º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 2º Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário 

mínimo hora. 
* § 2º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000 . 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos. 
* § 3º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 
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§ 4º A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 

caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de 

complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. 
* § 4º acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 5º A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes 

portadores de deficiência. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 11.180, de 23/09/2005. 

§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de 

aprendiz portador de deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e 

competências relacionadas com a profissionalização." (NR)  
* § 6º com redação dada pela Lei nº 11.180, de 23/09/2005. 

 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000). 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000). 

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. 
* § 1º-A acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. 
* § 1º com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 
 

Art. 626 - Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, 

Industria e Comercio, ou àquelas que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo único - Os fiscais dos Institutos de Seguro Social e das entidades 

paraestatais em geral dependentes do Ministério do Trabalho, Industria e Comercio serão 

competentes para a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que 

forem expedidas pelo Ministro do Trabalho, Industria e Comercio. 

 

Art. 627 - A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 

seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 

a instrução dos responsáveis; 
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b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 
 

Art. 628 - Salvo o disposto no artigo 627, a tôda verificação em que o agente da 

inspeção concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de 

responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
*Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967  

§ 1º Ficam as emprêsas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modêlo será aprovado por portaria Ministerial. 
 *Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção, 

nêle consignando, se fôr o caso, tôdas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 

com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 

sua identificação funcional.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 3º Comprovada má fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 

de qualquer elemento no livro, responderá êle por falta grave no cumprimento do dever, 

ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 

obrigatòriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 4º A lavratura de autos contra emprêsas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constituem falta grave, punível na forma do § 

3º. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

 

Art. 629 - O auto de infração será lavrado em duplicata, nos têrmos dos modelos e 

instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo 

enviada, dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro 

postal, com franquia e recibo de volta.  
*Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou 

de testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que 

será declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de responsabilidade. 
 *Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá êle ser inutilizado, nem sustado o 

curso do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade 

competente, mesmo se incidir em êrro. 
*Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do 

recebimento do auto.  
*Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos 

característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a 

assegurar o contrôle do seu processamento. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 
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Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo 

sem exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela autoridade 

competente.  
*Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em 

razão do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de 

fiscalização. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 2º - A credencial a que se refere êste artigo deverá ser devolvida para 

inutilização, sob as penas da lei em casos de provimentos em outro cargo público, exoneração 

ou demissão bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de 

suspensão do exercício do cargo. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 3º - O agente da inspeção terá livre acesso a tôdas dependências dos 

estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação, sendo as emprêsas, por seus dirigentes ou 

prepostos, obrigados a prestar-lhes os esclarecimentos necessários ao desempenho de suas 

atribuições legais e a exibir-lhes, quando exigidos, quaisquer documentos que digam respeito 

ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 4º - Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei 

nos locais de trabalho, sòmente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade 

competente, sejam os mesmos apresentados em dia hora prèviamente fixados pelo agente da 

inspeção. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 5º - No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe 

livre nas emprêsas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira 

de identidade fiscal.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 6º - A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou 

embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a 

multa de valor igual a meio (1/2) salário mínimo regional até 5 (cinco) vêzes êsse salário, 

levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação 

econômico-financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 7º - Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará em 

janeiro e julho, de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de 

identidade fiscal. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 8º - As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da 

inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

 

Art. 631 - Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou 

representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do 

Ministério do Trabalho, Industria e Comercio as infrações que verificar. 

Parágrafo único - De posse dessa comunicação, a autoridade competente 

procederá desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister. 
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Art. 632 - Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências 

que lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar 

da necessidade de tais provas. 

 

Art. 633 - Os prazos para defesa ou recurso poderão ser prorrogados de acordo 

com despacho expresso da autoridade competente, quando o autuado residir em localidade 

diversa daquela onde se achar essa autoridade. 

 

Art. 634 - Na falta de disposição especial, a imposição das multas incumbe às 

autoridades regionais competentes em matéria de trabalho, na forma estabelecida por este 

Título. 

Parágrafo único - A aplicação da multa não eximirá o infrator da responsabilidade 

em que incorrer por infração das leis penais. 
 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 
 

Art. 635 - De tôda decisão que impuser multa por infração das leis e disposições 

reguladoras do trabalho, e não havendo forma especial de processo caberá recurso para o 

Diretor-Geral Departamento ou Serviço do Ministério do Trabalho e Previdência Social, que 

fôr competente na matéria. 
*Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

Parágrafo único. As decisões serão sempre fundamentadas.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

 

Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da notificação, perante autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois 

de os informar encaminhá-los-á à autoridade de instância superior.  
*Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 1º - O recurso só terá seguimento se o interessado o instruir com a prova do 

depósito da multa.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 2º - A notificação somente será realizada por meio de edital, publicada no órgão 

oficial, quando o infrator estiver em lugar incerto e não sabido.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 3º - A notificação de que trata êste artigo fixará igualmente o prazo de 10 (dez) 

dias para que o infrator recolha o valor da multa, sob pena de cobrança executiva. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 4º - As guias de depósito eu recolhimento serão emitidas em 3 (três) vias e o 

recolhimento da multa deverá preceder-se dentro de 5 (cinco) dias às repartições federais 

competentes, que escriturarão a receita a crédito do Ministério da Trabalho e Previdência 

Social.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 5º - A segunda via da guia do recolhimento será devolvida pelo infrator à 

repartição que a emitiu, até o sexto dia depois de sua expedição, para a averbação no 

processo. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 
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§ 6º - A multa será reduzida de 50% (cinqüenta por cento) se o infrator, 

renunciando ao recurso a recolher ao Tesouro Nacional dentro do prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento da notificação ou da publicação do edital.  
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

§ 7º - Para a expedição da guia, no caso do § 6º, deverá o infrator juntar a 

notificação com a prova da data do seu recebimento, ou a fôlha do órgão oficial que publicou 

o edital. 
*Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

 

Art. 637. De tôdas as decisões que proferirem em processos de infração das leis de 

proteção ao trabalho e que impliquem arquivamento dêstes, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 635, deverão as autoridades prolatoras recorrer de ofício para a 

autoridade competente de instância superior. 
 *Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

 

Art. 638 - Ao Ministro do Trabalho, Industria e Comercio é facultado avocar ao 

seu exame e decisão, dentro de 90 (noventa) dias do despacho final do assunto, ou no curso do 

processo, as questões referentes à fiscalização dos preceitos estabelecidos nesta Consolidação. 
 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 
 

Art. 639 - Não sendo provido o recurso, o depósito se converterá em pagamento. 

 

Art. 640 - É facultado às Delegacias Regionais do Trabalho, na conformidade de 

instruções expedidas pelo Ministro de Estado, promover a cobrança amigável das multas antes 

encaminhamento dos processos à cobrança executiva.  
*Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967. 

 

Art. 641 - Não comparecendo o infrator, ou não depositando a importância da 

multa ou penalidade, far-se-á a competente inscrição em livro especial, existente nas 

repartições das quais se tiver originado a multa ou penalidade, ou de onde tenha provindo a 

reclamação que a determinou, sendo extraída cópia autentica dessa inscrição e enviada às 

autoridades competentes para a respectiva cobrança judicial, valendo tal instrumento como 

título de dívida líquida e certa. 

 

Art. 642 - A cobrança judicial das multas impostas pelas autoridades 

administrativas do trabalho obedecerá ao disposto na legislação aplicável à cobrança da dívida 

ativa da União, sendo promovida, no Distrito Federal e nas capitais dos Estados em que 

funcionarem Tribunais Regionais do Trabalho, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, e 

nas demais localidades, pelo Ministério Público Estadual e do Território do Acre, nos termos 

do Decreto-Lei nº 960, de 17 de dezembro de 1938.  

Parágrafo único. No Estado de São Paulo a cobrança continuará a cargo da 

Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho, na forma do convênio em vigor. 
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TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
 

Art. 643 - Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores 

bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades reguladas na 

legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente Título e 

na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho.  
*Redação dada pela Lei nº 7.494, de 17.6.1986. 

§ 1º - As questões concernentes à Previdência Social serão decididas pelos órgãos 

e autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social 

§ 2º - As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas a justiça 

ordinária, na forma do Decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação subseqüente. 

*Vide Medida Provisória nº 2164-41, de  24 de Agosto de 2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a 

suspensão do contrato de trabalho e o programa de 

qualificação profissional, modifica as Leis ns. 

4.923, de 23 de dezembro de 1965, 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, 

de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro 

de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 

21 de janeiro de 1998, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943): 

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 

cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1
o
 O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 

será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que 

cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 
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§ 2
o
 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 

será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma 

prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada 

período de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado 

terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 

duas horas, até vinte e cinco horas; 

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas; 

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas; 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 

até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 

até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a 

cinco horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 

terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 

de dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou 

programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com 

duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1
o
 Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou 

acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, 

com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2
o
 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade 

com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de 

dezesseis meses. 

§ 3
o
 O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual 

nos termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção 

ou acordo coletivo. 
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§ 4
o
 Durante o período de suspensão contratual para participação em 

curso ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus 

aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 

§ 5
o
 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 

trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 

indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida 

em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento 

sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do 

contrato. 

§ 6
o
 Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 

trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 

sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos 

encargos sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas 

na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou 

acordo coletivo. 

§ 7
o
 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente 

ao valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." 

(NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 

fiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de 

proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de 

infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser 

disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 59. ..................................................................................................... 

................................................................................................................... 

§ 2
o
 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 

acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia 

for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de 

maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das 

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. 

.................................................................................................................... 
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§ 4
o
 Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 

"Art. 143. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 

de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em 

que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 

preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 

administrativa, a lavratura de auto de infração. 

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 643. ................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

§ 3
o
 A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar 

as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 

trabalho." (NR) 

"Art. 652. ................................................................................................... 

a) ................................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 

o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 

trabalho; 

........................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

"Art. 1
o
 ....................................................................................................... 

§ 1
o
As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 

obrigadas a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do 

Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como 

estabelecido em regulamento, em relação nominal por estabelecimento, 

da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da 

lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 
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§ 2
o
 O cumprimento do prazo fixado no § 1

o
 será exigido a partir de 1

o
 

de janeiro de 2001." (NR) 

 

Art. 4º O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 

multa de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em 

situação irregular. 

§ 1
o
 As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 

punidas com as multas nelas previstas. 

§ 2
o
 As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título 

VII da CLT. 

§ 3
o
 A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 

empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 

recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 

profissional." (NR) 

 

Art. 5º Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º: 

 

"§ 2
o 

As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa 

aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um 

novo emprego, limitada a extensão ao período de seis meses. 

§ 3
o
 As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato 

suspenso para participação em curso ou programa de qualificação 

profissional, limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

 

Art. 6º O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1
o 

Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de 

ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou 

escolas de educação especial." (NR) 

 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte : 
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"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 

qualificação profissional." (NR) 

 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à 

Lei nº 7.998, de 1990: 

 

"Art. 2
o
-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2

o
, fica instituída a 

bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o 

contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou 

programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em 

conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo 

celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2
o
-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 

período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 

tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, 

farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 

100,00 (cem reais). 

§ 1
o
 O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado 

a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2
o
 O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 

profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas 

localidades de domicílio do beneficiado. 

§ 3
o
 Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das 

demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que 

trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao 

qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 

comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 

"Art. 3
o
-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas 

e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 

qualificação profissional, nos termos do art. 2
o
-A desta Lei, bem como 

os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação 

ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa." (NR) 

"Art. 7
o
-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 

suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 
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"Art. 8
o
-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 

cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa 

de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8
o
 -B. Na hipótese prevista no § 5

o
 do art. 476-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 

profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das 

parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe 

garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-

Desemprego." (NR) 

"Art. 8
o
-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 

desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 

476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e 

II do art. 3
o
 desta Lei." (NR) 

 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 

trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses 

previstas no art. 37, § 2
o
, da Constituição Federal, quando mantido o 

direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 

contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, 

que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a 

partir do mês de agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 

atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições 

do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 

qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 

caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

.................................................................................................................... 
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XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

portador do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 

substitutos processuais, não haverá condenação em honorários 

advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 

judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta 

vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo 

em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

 

Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art.2
o 

Para os contratos previstos no art. 1
o
, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 

inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 

disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999. 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Dornelles 
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LEI Nº 6.494 ,DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Dispõe sobre os estágios de estudantes de 

estabelecimentos de ensino superior e de 

ensino profissionalizante do 2º Grau e 

Supletivo, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Órgãos de Administração 

Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, alunos regularmente 

matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular. . 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994 . 

1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar 

freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação 

especial. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994. 

§ 2º O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de 

proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar 

em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente Lei. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994. 

§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem 

e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os 

currículos, programas e calendários escolares. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.859, de 23/03/1994. 

 

Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e 

específico, poderá assumir a forma de atividades de extensão, mediante a participação do 

estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.859, DE 23 DE MARÇO DE 1994 
 

Modifica dispositivos da Lei nº 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, estendendo aos alunos de 

ensino especial o direito à participação em 

atividades de estágio. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 1º e o § 1º do art. 3° da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de 

Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como 

estagiários, os alunos regularmente matriculados em cursos vinculados ao 

ensino público e particular.  

§ 1º os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de nível superior, 

profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação especial.  

§ 2º o estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham 

condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do 

estagiário, devendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, 

segundo o disposto na regulamentação da presente Lei.  

§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da 

aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.  

..........................................................................................................................  

 

Art. 3º .............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto 

no § 3° do art. 1º desta Lei. " 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado 

da data de sua publicação.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de março de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

ITAMAR FRANCO  

Murílio de Avellar Hingel  

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional. 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas para realização dos 

estágios dos alunos regularmente matriculados no ensino médio ou superior em sua 

jurisdição. 

Parágrafo único. O estágio realizado nas condições deste artigo não estabelecem 

vínculo empregatício, podendo o estagiário receber bolsa de estágio, estar segurado contra 

acidentes e ter a cobertura previdenciária prevista na legislação específica. 

  

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de 

estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 87.497, DE 18 DE AGOSTO DE 1982 

 

Regulamenta a Lei nº 6494, de 07 de dezembro de 

1977, que dispõe sobre o estágio de estudantes de 

estabelecimentos de ensino superior e de 2º grau 

regular e supletivo, nos limites que especifica e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição,  

DECRETA:  
 

Art. 1º. O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com 

freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e particular, em nível superior e de 

2º grau regular e supletivo, obedecerá às presentes normas.  

 

Art. 2º. Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste Decreto, as 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante pela 

participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada na 

comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob 

responsabilidade e coordenação da instituição de ensino.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


